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Senhores Vereadores

Ante a expansão urbana e a dificuldade de locomoção em razão do 

excesso  de  tráfego,  os  bairros  passaram  a  ser  pequenas  cidades  onde  a  população 

encontra tudo a seu alcance, chegando a ter até certa autonomia, em se tratando de 

bairros  de  grandes  cidades  como São  Paulo,  com a  existência  de  Fóruns  distritais, 

Administrações  regionais,  Shopping  Centers,  jornais  etc.  A  tendência  é  de  que  os 

bairros tenham cada vez mais autonomia e vida própria. 

Isso vem fazendo com que haja um crescimento no interesse de seus 

moradores  quanto  a  sua  proteção,  pois  são  eles  que  sentem  diretamente  quais  as 

prioridades emergentes, o que tem proporcionado o surgimento de uma nova forma de 

associação de pessoas, as chamadas associações de bairro. Essas associações originadas 

da espontânea participação e organização dos moradores são importantíssimas para a 

melhoria  da  qualidade  de  vida  dos  bairros,  e  conseqüentemente  da  cidade,  pois 

representam uma força associativa que pode provocar as autoridades na tomada de 

atitudes concretas em prol da comunidade. 

As associações de bairros são entidades que tem a função de utilidade 

pública, e com isso tem mais força, pois podem propor ações civis públicas contra as 

agressões ao meio ambiente e aos logradouros públicos da cidade, ingressando assim 

em juízo na proteção dos bens públicos, bem como para preservar a qualidade de vida. 

Felizmente, já existem associações de bairro bem estruturadas e ativas que vem lutando 

incansavelmente  pela  melhoria  de  seus  bairros.  Exemplos  que  devem ser  seguidos, 

portanto,  os  cidadãos  devem colaborar  em prol  do interesse  público  de  seu bairro, 

formando associações voltadas para ações objetivas com a finalidade de proteção da 

qualidade  de  vida,  colaborando  assim  com  as  autoridades  na  difícil  tarefa  de 

administrar uma cidade.

Jaguariúna é provida de 38 (trinta e oito) associações de bairros, e 

sem  distinção  nenhuma,  todas  elas  trabalham  incansavelmente  para  melhorar  a 

qualidade de vida de cada bairro. A dedicação de todos os presidentes é exemplar, e 

isso, certamente, faz um grande diferencial no crescimento desta cidade.

Por este motivo, apresento à Mesa, dentro das formalidades de praxe 

e ouvido o Plenário, Moção de Congratulações e Louvor à todos os Presidentes 

de  Associações  de  bairros  deste  Município,  pelo  trabalho  exemplar que 

realizam diariamente à frente de cada associação.
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Deliberado  favoravelmente,  seja  esta  Moção  encaminhada  aos 

presidentes, para conhecimento.

Secretaria da Câmara Municipal, 09 de agosto de 2010

Ass.) VEREADORA KARINA VALÉRIA RODRIGUES

VEREADOR AIRTON BRAULINO JORGE

VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO

VEREADOR ANTONIO MAURÍCIO CORDEIRO HOSSRI

VEREADOR EDISON CARDOSO DE SÁ 

VEREADOR FÁBIO AUGUSTO PINA

VEREADORA MARIA NALVA VIEIRA GAMA

VEREADOR RAINERO VENTURINI

VEREADOR RUBENS DAS VIRGENS

Cópia conforme o original apresentado em Sessão Ordinária de 10 de 

agosto corrente.

Câmara Municipal de Jaguariúna, 11 de agosto de 2010

VEREADOR FÁBIO AUGUSTO PINA
Presidente


